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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 
 

EDITAL 
Sessão Pública dia 14/12/2020 

(Sessão Ordinária – 24ª Sessão) 
 
 

CARLOS MANUEL RUSSO MOTA, 1º Secretário em exercício da presidência da 
Assembleia Municipal. Torna público, no uso das competências previstas no nº1, alínea 
b) do artº. 30º conjugado com o estipulado no artigo 27º ambos da Lei nº 75/2013, de 12 
de setembro conjugado, com o nº1 alínea b) o artigo 7º do Regimento, que se realiza no 
dia 14 de Dezembro de 2020 (Segunda-feira) pelas 21,00 horas, no Cine Teatro de 
Almeirim uma SESSÃO ORDINÁRIA desta ASSEMBLEIA MUNICIPAL, com a seguinte 
ORDEM DE TRABALHOS: 
 

UM – Apreciação da informação escrita do Presidente da Câmara Municipal de 
Almeirim, acerca da atividade municipal, nos termos da alínea c) do nº 2 do artº 25º da 
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. 
 
DOIS – Apreciação e votação da proposta de Orçamento para 2021, Plano de Ação – 
Grandes Opções do Plano 2021 – 2024 e Mapa de Pessoal para 2021, nos termos do 
nº 1 do artigo 25º com a alínea c) do nº 1 do artigo 33º e ainda o nº 2 do artigo 27º, 
todos do Anexo I à lei 75/2013, de 12 de setembro, e de proposta de autorização Prévia 
para assunção de Compromissos Plurianuais aos Contratos cuja despesa esteja 
prevista em Grandes Opções do Plano de 2021-2024; 
 
TRÊS – Apreciação e votação da proposta de adjudicação do empréstimo bancário, 
para “Remodelação da Escola de Benfica do Ribatejo”; 
 
QUATRO - Apreciação e votação da proposta de adjudicação do empréstimo bancário, 
para “Construção da Casa Mortuária de Fazendas de Almeirim”; 
 
CINCO - Apreciação e votação do apoio a atribuir à Junta de Benfica do Ribatejo, para 
pintura dos muros do cemitério de Benfica do Ribatejo; 
 
SEIS – Apreciação e votação da proposta de manutenção de competências na esfera 
jurídica do Município, a partir de 2021, nos termos do disposto no artigo 2º do Decreto-
Lei nº 57/2019, de 30 de abril, após parecer da Freguesia de Almeirim; 
  
SETE – Apreciação e votação da proposta de manutenção de competências na esfera 
jurídica do Município, a partir de 2021, nos termos do disposto no artigo 2º do Decreto-
Lei nº 57/2019, de 30 de abril, após parecer da Freguesia de Benfica do Ribatejo; 
 
OITO - Apreciação e votação da proposta de manutenção de competências na esfera 
jurídica do Município, a partir de 2021, nos termos do disposto no artigo 2º do Decreto-
Lei nº 57/2019, de 30 de abril, após parecer da Freguesia de Fazendas de Almeirim; 
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NOVE – Apreciação e votação da proposta de manutenção de competências na esfera 
jurídica do Município, a partir de 2021, nos termos do disposto no artigo 2º do Decreto-
Lei nº 57/2019, de 30 de abril, após parecer da Freguesia de Raposa. 
 
DEZ – Apreciação e votação da proposta de transferência de recursos e respetivo Auto 
de Transferência, para as competências, a exercer pela Freguesia de Almeirim, a partir 
de 2021, nos termos do disposto Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril; 
 
ONZE - Apreciação e votação da proposta de transferência de recursos e respetivo Auto 
de Transferência, para as competências, a exercer pela Freguesia de Benfica do 
Ribatejo, a partir de 2021, nos termos do disposto Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de 
abril; 
 
DOZE - Apreciação e votação da proposta de transferência de recursos e respetivo Auto 
de Transferência, para as competências, a exercer pela Freguesia de Fazendas de 
Almeirim, a partir de 2021, nos termos do disposto Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de 
abril; 
 
TREZE - Apreciação e votação da proposta de transferência de recursos e respetivo 
Auto de Transferência, para as competências, a exercer pela Freguesia de Raposa, a 
partir de 2021, nos termos do disposto Decreto-Lei nº 57/2019, de 30 de abril; 
 
CATORZE - Apreciação e votação da proposta para não assunção pelo Município de 
Almeirim do exercício das competências previstas no Decreto-Lei nº 55/2020 de 12 de 
agosto, para o domínio da Ação Social, para o ano de 2021; 
 
QUINZE - Apreciação e votação da proposta para não assunção pela Comunidade 
Intermunicipal da Lezíria do Tejo do exercício das competências previstas no Decreto-
Lei nº 55/2020, de 12 de agosto, para o domínio da Ação Social, para 2021; 
 
 
Assembleia Municipal de Almeirim, 02 de Dezembro de 2020 
 
 
 

O 1º Secretário em exercício da Presidência  
 
 

Carlos Manuel Russo Mota 
 

 
 

AVISO 
INTERVENÇÃO DO PÚBLICO NA SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 14 de Dezembro de 2020 

 
De acordo com o estipulado no nº 1 do artigo 49º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro os cidadãos interessados em intervir, para solicitar 
esclarecimentos terão de o fazer, antecipadamente, devendo para o efeito procederem à sua inscrição, no início da sessão, referindo o 
nome, morada e assunto a tratar.  
Para constar e devidos efeitos, será este EDITAL afixado no edifício Paços do Concelho, demais lugares de costume e estilo do concelho 
e publicado no jornal o “Mirante”. 
E, eu Rui Manuel Louraço, Técnico Superior, na qualidade de funcionário designado para assessorar a Mesa da Assembleia Municipal, 
elaborei o presente edital que segue assinado pelo Presidente da Assembleia Municipal e autenticado com o selo branco em uso nesta 
edilidade. 


